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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO:  
 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, durante o período de 23/05/2022 a 23/05/2023, 

conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

Item Unid. Especificação - Chamada Pública  

1 
Embalagem 

de 1L 

Iogurte, iogurte líquido com sabores variados: morango, coco, pêssego, salada de frutas, 

maçã verde; em embalagens de 1litro cada, elaborado a partir de leite, açúcar; fermentos 

lácteos, polpa de frutas; estabilizante, acidulante, conservante; conservado entre 1 a 10 

graus centigrados; validade mínima de 30 dias a contar da data da entrega; 

acondicionado em embalagem apropriada; e suas condições deverão estar de acordo com 

a resolução 273/05 da ANVISA/MS. O rótulo deverá seguir a Instrução Normativa Nº 

22, de 24/11/05, do MAPA, devendo apresentar identificação e contato do fornecedor, 

nome do produto, peso, prazo de validade, informações nutricionais e selo de inspeção 

sanitária. 

2 
Embalagem 

de 1L 

Iogurte, iogurte líquido NATURAL; em embalagens de 1litro cada, elaborado a partir 

de leite, açúcar; fermentos lácteos, polpa de frutas; estabilizante, acidulante, conservante; 

conservado entre 1 a 10 graus centigrados; validade mínima de 30 dias a contar da data 

da entrega; acondicionado em embalagem apropriada; e suas condições deverão estar de 

acordo com a resolução 273/05 da ANVISA/MS. O rótulo deverá seguir a Instrução 

Normativa Nº 22, de 24/11/05, do MAPA, devendo apresentar identificação e contato do 

fornecedor, nome do produto, peso, prazo de validade, informações nutricionais e selo de 

inspeção sanitária. 

3 
Embalagem 

de 1L 

Leite pasteurizado, integral, embalagem tipo "barriga mole", íntegra, de 1 litro 

contendo todos os critérios determinados pela ANVISA. 

4 kg 

Abóbora, in natura, madura, extra-tipo A, de primeira, apresentando-se de ótima 

qualidade e sem defeitos, suficientemente desenvolvida, com aspecto, aroma e sabor 

típicos da variedade e uniformes no tamanho e na cor. Com casca íntegra e uniforme, não 

devendo apresentar rachaduras ou cortes na casca; a polpa deverá estar intacta e limpa. 

Deverá apresentar grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato. 

Sem apresentar danos mecânicos, sem estar deterioradas e estar ausente de ataque de 

pragas. Produto selecionado consistente ao toque e isento de partes amassadas ou 

batidas. 
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5 kg 

Abobrinha Verde, in natura, madura, extra-tipo A, de primeira, apresentando-se de 

ótima qualidade e sem defeitos, suficientemente desenvolvida, com aspecto, aroma e 

sabor típicos da variedade e uniformes no tamanho e na cor. Com casca íntegra e 

uniforme, não devendo apresentar rachaduras ou cortes na casca; a polpa deverá estar 

intacta e limpa. Deverá apresentar grau de maturação tal que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo 

mediato e imediato. Sem apresentar danos mecânicos, sem estar deterioradas e estar 

ausente de ataque de pragas. Produto selecionado consistente ao toque e isento de partes 

amassadas ou batidas. 

6 Pé com 250gr 

Alface, de primeira, tipo extra, tamanho e coloração uniforme, características: com 

folhas firmes, integras frescas sem áreas escuras, sem sujidades ou outros defeitos que 

possam alterar sua aparência ou qualidade; estar sem ataques de pragas e doenças e não 

apresentar-se com folhas amareladas e danos mecânicos, Peso aproximado: Pé de  250 g. 

Consumo imediato e em escala, no decorrer da semana no máximo 5 dias antes do 

vencimento. 

7 kg 

Banana prata, semi maturada, em perfeito estado,  de 1ª qualidade, peso aproximado 

(un): 100 g, tamanho e coloração: uniformes,  em condições adequadas, bem 

desenvolvida, com polpa íntegra e firme, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. Consumo imediato e em escala, no decorrer da semana no 

máximo 5 (cinco) dias antes do vencimento.   Produto com casca uniforme e íntegra, 

consistente ao toque e isento de partes amassadas ou batidas. Deverá estar fresca, em 

pencas. 

8 kg 

Banana da Terra, em pencas de 1ªqualidade, tamanho e coloração uniformes, com polpa 

intacta e firme, devendo ser bem desenvolvidas, sem danos físicos e mecânicos oriundos 

do manuseio e transporte. 
 

9 kg 

Batata Doce, legume in natura, classificação extra, espécie lisa, lavada, com casca 

íntegra, uniforme e maturada. Cor amarela ou rosada. Porte médio/grande, apresentando 

tamanho uniforme e suficientemente desenvolvido, sem danos de origem física/mecânica 

(rachaduras, perfurações e cortes). Deverá apresentar grau de maturação tal que permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato. As batatas devem estar firmes, inteiras, livres de umidade 

externa, desprovidas de sabor e/ou odor estranhos ao produto.  Produto selecionado 

consistente ao toque e isento de partes amassadas ou batida. 

10 kg 

Beterraba, nova, lavada, de 1ª qualidade, tamanho médio, com casca sã, sem rupturas, 

não deve apresentar rachaduras ou cortes na casca. Estarem suficientemente 

desenvolvidas. Não estarem danificadas por qualquer lesão de origem física ou 

mecânica. Livre de enfermidades. Isenta de partes pútridas. Embalagem: em sacos 

plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem 

etiqueta de pesagem.  

11 
Maço com 

250gr 

Brócolis, produto de boa qualidade e sem defeitos grosseiros, verde escuro, com flores 

fechadas (não amarelas), de colheita recente. Molho de aproximadamente 15 feixes ou 

galhos de brócolis. 
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12 kg 

Caqui, tipo. De 1ª qualidade, tamanho médio, com casca íntegra e uniforme, em perfeito 

estado de conservação. Deverá ser fresca, com grau de maturação que permite a 

manipulação no transporte, sem defeitos sérios, apresentando tamanho, cor e 

conormação uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura. as frutas não póderão 

apresentar manchas ou defeitos na casca; a polpa deverá sem intacta e uniforme. Deverá 

apresentar grau de maturação tal que possa suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imedisto. as frutas 

devem ser firmes, com coloração amareladas, não apresentar cor vermelha, devem 

apresentar-se sem deformação e ausentes de danos mecaicos e doenças. Produto 

selecionado consistente ao toque e isento de partes amassadas ou batidas. 
 

13 
Maço com  

50 gr 

Cebolinha, tempero verde, com folhas íntegras, firmes, frescas e verdes sem áreas 

amareladas, com coloração e tamanho uniformes típicos da variedade, sem sujidades ou 

outros defeitos que possam alterar sua aparência ou qualidade. (peso aproximado: maço 

de 50 g).  Consumo imediato e em escala, no decorrer da semana no máximo 5 dias antes 

do vencimento;  estar sem ataques de pragas e doenças e não apresentar-se com danos 

mecânicos.  

14 kg 

Cenoura, legume in natura, espécie comum, aplicação em culinária em geral, de 1ª 

qualidade, com a casca uniforme, sem rasmas, fresca, compacta, firme, sem brotos, com 

coloração laranja escura e deverão ser de porte médio/grande, tamanho uniformes típicos 

da variedade.  Sem defeitos sérios (rachaduras e cortes).  Deverá apresentar grau de 

maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo mediato e imediato devendo ser bem desenvolvida. 

As Cenouras deverão apresentar as características varietais bem definidas, serem sãs, 

inteiras, limpas e livres de umidade externa. Devem ter coloração e formato uniforme, 

sem apresentar radicelas e danos mecânicos, sem estar com coloração esverdeados, 

deformados e deteriorados e sem ataque de pragas e doenças.  Produto selecionado 

consistente ao toque e isento de partes amassadas ou batidas. 

15 
Maço com 

250 grs 

Couve, da variedade manteiga, tipo extra, de 1ª qualidade, em maço com folhas, verdes,  

brilhantes, íntegras, lisas, frescas, viçosas,  com coloração  e tamanho  uniformes típicos 

da variedade, sem sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua aparência ou 

qualidade. (peso aproximado maço de 250 g), estar sem ataques de pragas e doenças e 

não apresentar coroa amarelada.  Consumo imediato e em escala, no decorrer da semana 

no máximo 5 dias antes do vencimento. 

16 
Maço com 

500 gr 

Couve-flor, vegetal de excelente qualidade, colheita recente, com flores e folhas, isento 

de contaminação. As flores devem estar firmes e isentas de pontos de mofo. 

17 kg 

Chuchu, verde, novo, sem brotos, de 1ª qualidade, de tamanho médio, não poderão estar 

murchos, com casca sã, sem rupturas, não deve apresentar rachaduras ou cortes na casca. 

Estarem suficientemente desenvolvidos. 

Não estarem danificados por qualquer lesão de origem 

física ou mecânica. Livre de enfermidades. Isento de partes pútridas. Embalagem: em 

sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, 

apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.  
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18 kg 

Inhame Chinês, legume in natura, espécie comum, aplicação em sopas, em perfeito 

estado de conservação, de 1ª qualidade, com casca uniforme e maturado. Deverá ser de 

porte médio/grande, fresco, compacto e firme, apresentando tamanho uniforme e 

suficientemente desenvolvida, estando livre de enfermidade, defeitos graves que alterem 

conformação e aparência, sem lesões de origem física/mecânica (rachaduras, 

perfurações, cortes). Devera apresentar grau de maturação tal que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo 

mediato e imediato. Produto selecionado consistente ao toque e isento de partes 

amassadas ou batidas. 

19 kg 

Laranja variedade pêra, tipo. De 1ª qualidade, tamanho médio, com casca íntegra e 

uniforme, em perfeito estado de conservação. Deverá ser fresca, com grau de maturação 

que permite a manipulação no transporte, sem defeitos sérios, apresentando tamanho, cor 

e conformação uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura. As frutas não 

poderão apresentar manchas ou defeitos na casca; a polpa deverá sem intacta e uniforme. 

Deverá apresentar grau de maturação tal que possa suportar a manipulação, o transporte e 

a conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato. As frutas 

devem ser firmes, com coloração amareladas, não apresentar cor vermelha, devem 

apresentar-se sem deformação e ausentes de danos mecânicos e doenças. Produto 

selecionado consistente ao toque e isento de partes amassadas ou batidas. 

20 kg 

MAMÃO, Tamanho regular, de 1ª qualidade, aspecto globoso, acondicionar frutos 

mistos: verdes e maduros, cor própria, classificada como fruta com polpa firme e intacta, 

isenta de enfermidades, com boa qualidade, livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, defensivos, parasitas, larvas, sem lesões de origem física e 

mecânica. Acondicionados em embalagem própria. 
 

21 kg 

Mandioca, extra com casca uniforme, integra, enxuta, em perfeito estado, deverá ser de 

classificação branca, ter raízes com 45 a 50 cm de comprimento e diâmetro de 6 cm, sem 

danos mecânicos, sem lesões de insetos e doenças. Deverá apresentar grau de maturação 

tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo mediato e imediato. 

22 kg 

Mexerica, fruta in natura, pokan, fresca, frutos com 60 a 70% de maturação climatizada, 

tamanho mediano, cor amarela laranjada, com aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com 

polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvido, isenta de enfermidades, parasitas e 

larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio 

e transporte, de colheita recente. 

23 kg 

Milho verde, Milho verde in natura, apresentação em espiga sem palha, tamanho médio 

a grande, com coloração dos grãos amarelo claro. Deve estar 

integro, com grãos inteiros, sem podridão, fungos. Cheiro característico do produto, bem 

desenvolvido, com grão de maturidade adequada. Isento de larvas, insetos e parasitas, 

bem como de danos por estes provocados.  
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 2- JUSTIFICATIVA: 

 

 

2.1. Ressaltando-se que: “A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e 

dever do Estado e será promovida e incentivada com vista ao atendimento das diretrizes 

estabelecidas nesta Resolução” (Resolução FNDE/CD nº 26 de 17 de junho de 2013).  Justifica-se 

a necessidade de aquisição de gêneros alimentícios, para fornecimento da alimentação escolar aos 

alunos matriculados em Creches, na Pré-escola, no Ensino Fundamental, no EJA – Educação de 

Jovens e Adultos e os alunos matriculados no contra turno AEE – Atendimento Educacional 

Especializado e Quilombolas, conforme normas do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, do Ministério da Educação. 

 

2.2. Por meio do Programa de Alimentação Escolar, a Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Natividade, atende atualmente 1500 alunos distribuídos nos atendimentos de Creches, 

Pré-Escola, Ensino Fundamental, EJA – Educação de Jovens e Adultos, AEE - Atendimento 

 

 

24 kg 

Quiabo, produto de boa qualidade e sem defeitos grosseiros, verde escuro a médio, de 

colheita recente e acondicionada em caixas próprias. Deverá apresentar-se bem formado, 

sem manchas, sem ataque de pragas e doenças, sem rachaduras e danos mecânicos. 

Produto selecionado consistente ao toque e isento de partes amassadas ou batidas. 

 

 

 

 

 

25 
kg 

Repolho verde, 1ª qualidade, em perfeito estado de conservação; Grupo: Coloração das 

folhas: verde; Formato de cabeça: redondo; Tipo de folha: lisa, integra e frescas. Devera 

apresentar tamanho e conformação uniformes, devendo ser bem desenvolvido, firme e 

intacto, sem danos físicos e mecânicos oriundos de acondicionamentos e transporte. 

Devera apresentar-se sem danos mecânicos e lesões de insetos e doenças. Devera 

apresentar grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato. Produto 

selecionado, consistente ao toque e isentos de partes amassadas ou batidas. 

 

 

26 Maço com 

50gr 

Salsinha, tempero verde com folhas integras, firmes, frescas e verdes semáreas 

amareladas, com coloração e tamanho uniformes típicos da variedade, sem sujidades ou 

outros defeitos que possam alterar sua aparência ou qualidade. Peso aproximado: maço 

de 50 gramas. Consumo imediato e em escla, no decorrer da semana no máximo 5 dias 

antes do vencimento; estar sem ataques de pragas e doenças e não apresentar-se com 

danos mecânicos. 

 

 

27 Maço com 

250gr 

Taioba, de 1ª qualidade, em maço com folhas verde, brilhantes, integras, lisas, frescas, 

viçosas, com coloração e tamanho uniformes, típicos da variedade, sem sujidades ou 

outros defeitos que possam alterar sua aparência ou qualidade. (peso aproximado de 

250g) estar sem ataques de pragas e doenças e não apresentar cor amarelada. Consumo 

imediato e em escala, no decorrer da semana no máximo 5 dias antes do vencimento. 
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Educacional Especializado e Quilombolas.  A Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, 

art. 24, com alterações promovidas pela Resolução n°4, de 02 de abril de 2015 e o art. 14 da Lei 

11.947, de 16 de junho de 2009 e alterada na Resolução n° 06, de 08 de maio de 2020, preconiza que 

do total dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento à Educação 

(FNDE), no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no mínimo 30%(trinta 

por cento) deverá ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações. Dentre as diretrizes estão: 

 

2.2.1 - O emprego de uma alimentação saudável e adequada, com uso de alimentos variados, seguros 

e que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares locais; 

 

2.2.2 - O apoio ao desenvolvimento sustentável com incentivos para a aquisição de gêneros 

alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura 

familiar.  

 

2.3. Assim, a obtenção de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações visa promover a melhoria da qualidade da 

alimentação nas unidades escolares, bem como criar oportunidades de geração de renda que poderão 

beneficiar famílias agricultoras, estimular a permanência do agricultor no campo, valorizar a 

produção local/regional e fomentar o desenvolvimento agrário sustentável.  

 

2.4 - Finalmente, salientamos que a aquisição de gêneros alimentícios por meio de Chamada Pública 

com a contratação direta de Cooperativas e/ou Associações e do fornecedor individual está de acordo 

com as diretrizes estabelecidas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), 

Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, Lei nº11.947, 2009, RDC nº 216, de 2004, 

dentre outras que tratam das ações relativas à oferta de alimentação para coletividade. 

 

3 - DO PÚBLICO BENEFICIÁRIO: 

 

3.1. Constitui público beneficiário a ser atendido pela Contratada os alunos matriculados Rede 

Pública de Ensino do Município de Natividade/RJ. 

 

4- DAS METAS: 

 

São metas a serem alcançadas: 
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4.1. Meta 1–Atender ao artigo14 da Lei 11.947, 2009 que prevê a aquisição com o repasse financeiro 

do FNDE de, no mínimo, 30% de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar. 

 

4.2. Meta 2– Atender ao percentual das necessidades energéticas diárias dos alunos visando o 

fornecimento de uma alimentação saudável, variada, que respeita os hábitos alimentares locais, 

adequada em micro e macro nutrientes, conforme preconiza a Resolução/CD FNDE nº 06, 2020. 

 

5 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO:  

 

5.1 - O(s) fornecedor (es) deverão observar e cumprir as exigências solicitadas no edital. 

 

5.2 - As entregas dos gêneros serão mensais (kit alimentação escolar) e/ou semanais (retorno 

presencial), conforme cronograma a ser entregue previamente pelas nutricionistas da Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

5.3 - Os produtos deverão ser entregues nas escolas da rede municipal: 

 

ESCOLA CRECHE MUNICIPAL SEIS DE SETEMBRO, no bairro Morada do 

Engenho, Natividade/ RJ. 

ESCOLA CRECHE MUNICIPAL JOÃO RODRIGUES FRANÇA, em Bom Jesus 

do Querendo, 3º distrito de Natividade/ RJ. 

ESCOLA CRECHE MUNICIPAL CACHOEIRA ALEGRE, no bairro Cantinho do 

Fiorello, Natividade/ RJ. 

ESCOLA CRECHE MUNICIPAL CANTINHO DO FIORELO, no bairro Cantinho 

do Fiorello, Natividade/ RJ. 

COLEGIO MUNICIPAL ALVORADA, no bairro Avenida, Natividade/ RJ. 

ESCOLA CRECHE MUNICIPAL CRUZEIRO DE CIMA, no Cruzeiro de Cima, 

zona rural de Natividade/ RJ. 

ESCOLA CRECHE MUNICIPAL DR. EDYMAR VARGAS DE OLIVEIRA, no 

bairro Lajinha, Natividade/ RJ. 

ESCOLA CRECHE MUNICIPAL DANTAS BRANDÃO, no bairro Liberdade, 

Natividade/ RJ. 

ESCOLA CRECHE MUNICIPAL CORONEL JOSÉ ROSA DA SILVA, em 

Ourânia, 2º distrito de Natividade/ RJ. 

ESCOLA CRECHE MUNICIPAL NORBERTO MARQUES, no bairro Sindicato, 

Natividade/ RJ. 
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ESCOLA CRECHE MUNICIPAL JOÃO FERNANDES, no bairro Balneário, 

Natividade/ RJ. 

 

5.4 - Os alimentos deverão ser entregues conforme descrição do edital. Os itens que não estiverem 

em acordo com o solicitado deverão ser substituídos prontamente.  

 

5.5 - Os gêneros adquiridos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações 

estabelecidas, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a aplicação 

das penalidades contratuais. Caso isso ocorra, os gêneros não serão aceitos.  

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

6.1. Para a adequada prestação dos serviços, a Contratada deverá se responsabilizar por fornecer: 

 

6.1.1. Alimentos de acordo com o Padrão de Identidade e Qualidade definido pelos órgãos 

competentes e legislação vigente, dentro do prazo de validade sendo vedada a utilização de 

alimentos com alterações de características sensoriais, ainda que dentro do prazo de validade. 

 

6.2. Os alimentos deverão ser entregues nas escolas da rede municipal de ensino, nos horários e 

quantitativos estabelecidos pela SME, conforme cronograma enviado à Contratada. 

 

6.3. A Cooperativa e/ou Associação de Agricultores Familiares ou os fornecedores individuais 

vencedores deverão executar os serviços observando as condições de higiene e segurança no 

armazenamento e distribuição dos gêneros alimentícios, devendo a Contratada acompanhar e 

supervisionar o serviço prestado. 

 

6.4. Entregar os gêneros alimentícios em meio de transporte e acondicionamento adequados, de 

forma que esses gêneros estejam com apresentação e temperatura apropriadas como forma de 

garantir sua qualidade. 

 

6.5. Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento do objeto, bem como 

todas e quaisquer despesas decorrentes do seu fornecimento. 
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6.6. A Contratada deverá prestar os serviços com eficiência e presteza, dentro dos padrões exigidos 

pela Contratante, obrigando-se especialmente, a: 

 

6.6.1. Cumprir Legislação Sanitária Federal e Estadual/Municipal; 

 

6.6.2. Adequar, por determinação da Contratante, qualquer serviço que não esteja sendo executado 

de acordo com as boas práticas de fabricação. 

 

6.7. A Contratada deverá comunicar à SME, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade 

que venha a interferir na execução dos serviços contratados.  

 

6.8. São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os danos causados a terceiros ou ao 

patrimônio público municipal, em decorrência da execução dos serviços contratados. 

  

6.9. Responder civil, administrativa e penalmente, por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos 

materiais e/ou pessoais causados ao município, aos seus empregados e/ou terceiros, como 

consequência de imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus empregados. 

 

6.10. A Contratada deverá se responsabilizar por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

contribuições ao Instituto Nacional de Seguridade Social–INSS, Assistenciais, Securitárias e 

Sindicais, de seus funcionários, sendo considerada como única empregadora, não havendo qualquer 

vínculo de solidariedade empregatícia desta Contratante.  

 

6.11. Não poderá a Contratada, em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo ou em parte, as 

obrigações assumidas, sem prévia anuência da contratante. 

 

07 - DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

7.1. A Prefeitura Municipal de Natividade/RJ, na qualidade de Contratante, deverá: 

 

7.1.1 Emitir Notas de Empenho para custear a despesa durante a vigência do Contrato; 

 

7.1.2. Designar servidor como Fiscal do Contrato; 
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7.1.3. Atestar Notas Fiscais que comprovam a realização dos serviços; 

 

7.1.4. Efetuar os pagamentos devidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias que serão contados a 

partir da apresentação da Nota Fiscal; 

 

7.1.5. Notificar por escrito a Contratada da aplicação de eventuais multas, da suspensão do 

fornecimento, da distribuição e da sustação do pagamento de quaisquer faturas; 

 

7.1.6. O pagamento à (ao) Contratada (o) será efetuado após a apresentação do documento fiscal 

correspondente à quantidade e valor especificado, conforme cronograma de entrega realizado pela 

SME. 

 

7.1.7 Não será efetuado nenhum pagamento ao (à) Contratado (a) enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

8 - DO PAGAMENTO: 

 

8.1 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega, através de crédito em conta 

corrente específica do fornecedor, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 

fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 

9 - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

 

9.1. O regime de execução será na compra direta por meio de Chamada Pública, conforme LEI 

11.947, 2009 art. 14, § 1º. 

 

10 - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

 

10.1. O Contrato terá validade de 23 de maio até 23 de maio de 2023. 

 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

11.1 - Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual 

ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.  
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11.2 - O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAP/Ano/Entidade Executora. 

 

11.3 - A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com 

clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, 

obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da 

proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993.  

 

11.4 - Os gêneros alimentícios, objetos deste Termo de Referência, foram previstos para o 

atendimento do cardápio da Alimentação Escolar nas modalidades: Creche, Pré-Escola, Ensino 

Fundamental, EJA – Educação de Jovens e Adultos, AEE - Atendimento Educacional Especializado 

e Quilombolas, no período de 07 (sete) meses e 13 (treze) dia a partir da assinatura do contrato. 

 

12 - DA FISCALIZAÇÃO: 

 

12.1 - Sempre que necessário, serão efetuados procedimentos para fiscalização dos serviços. 

 

12.2 - Um representante da Contratada poderá ser convocado a esta Prefeitura Municipal para prestar 

esclarecimentos a respeito da execução dos serviços. 

 

12.3 - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

 

12.4 - Para tanto a SME indicará servidor ou comissão, para atuar como fiscal do contrato a ser 

celebrado.  

 

 

 

 

 

Paula Ferreira dos Santos 

Secretária Municipal de Educação 
 


